
LEr N~ 3 587, 

Estado de Mato Grosso 

DE 16 DE DEZEMBRO 

~ - .. 
PÓTh:.~ EZ;ECUTIVO 
D.O. 19/12/74 

DE 1 9 7 4 . 

Institui a Carteira de Previdência 
das Serventias não oficializadas da 
Justiça do Estado de Mato Grosso e 
dá outras providências. 

Faço saber que a Assemblêia Legislativa do Estado de 

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TITULO r 

DISPClSr9)ES PRELIMINARES 

Artigo U - A Carteira de Previdência das Serventias 

não Oficializadas da Justiça do Estado, sob a administração do Instit~ 

to de Previdência do Estado de Mato Grosso, ~ financeiramente autânoma, 

cem patrimânio próprio, passando a reger-se por esta lei. 

Artigo 29 - são finalidades da Carteira: 

r - proporcionar aposentadoria aos seus se~' 

rados; 

rr - conceder pensão aos dependentes dos se~ 

rados; 

TITULO Ir 

OOS BENEFICrARrQS 

CAPITULO r 

OOS BENEFlcrARros EM GERAL 

Artigo 39 - são beneficiários da Carteira: 

r - para percepção de proventos de aposenta-

doria, o segurado; 

Ir - para o recebimento de pens;;es,os dep~ 

dentes do segurado; 
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CAPITULO !I 

00 SEGURAoo 

Artigo 4~ - sio segurados obrigatórios da Carteira, estejam na ati 

vidade ou aposentados, os serventuários, escreventes e auxiliares das ser 

ventias nao oficializadas do Estado, tanto dos cartórios como dos ofícios de 

Justiça. 

Artigo 5~ - Ao contribuinte que houver perdido, por qualquer mot~ 

vo, a qualidade de segurado obrigatório, é facultado manter sua inscriçao na 

Carteira, desde que o requeira dentro de seis meses, a contar da data em que 

tiver sido desligado do serviço cartorário. 

§ l~ O segurado facultativo pagará em dobro sua contribui­

çao, que voltará a ser singela, na hipótese de retôrno ao serviço cartoráriQ 

§ 2~ A contribuiçio será calculada como se continuasse em 

exercício nas mesmas funções e na mesma serventia em que se encontrava ao 

deixar o serviço cartorário, nio se lhe aplicando, porêm, o disposto nos §§ 

3~ e 42 do artigo 45. 

§ 32 - Será automaticamente excluído da Carteira o segurado 

facultativo que se atrasar no recolhimento de seis contribuições, sem preju! 

zo de sua exigibilidade até a data da exclusio. 

CAPITULO !II 

OOS DEPENDENTES 00 SEGURAoo 

Artigo 6~ - sio dependentes do segurado, com direito a pensa0: 

l~ em primeiro lugar, conjuntamente: 

a - a esposa, ainda que desquitada, desde que beneficária 

de alimentos; e marido da segunda, desde que nao desquitado; 

b - o filho inválido, de qualquer condiçio ou sexo, sem 

limite de idade; 

c - o filho varao solteiro, de qualquer condiçio,menor de 

21 anos ou, quando aluno de estabelecimento de ensino superior,menor de 25 a 

nos; 

d - a filha solteira, de qualquer condiçio,até 25 anos de 

idade; 

e - a companheira do segurado solteiro, viúvo ou desquit~ 

do, que por ocasiao de seu óbito, com ele tiver convivido nos últimos cinco 

anos, dispensando o requisito de tempo completo se dessa uniio tiver havido 

filho; 
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II em segWldo lugar, conjWltamente: 

a ) o pai inválido, ou a mãe viúva; 

b ) a mae casada com inválido. 
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~ 
Artigo 7~ Verifica-se a condiçao dependente,para efeito de conce 

der-se a pensão, na ocasião da morte do segurado. 

Artigo 8~ - Se. por ocasião do falecimento do segurado,existir " 
qualquer das pessoas enumeradas no inciso I do artigo 6~,ficarão definitiva 

mente excluidas as do inciso lI. 

CAPITULO IV 

Da inscriçao do Beneficiários 

Artigo 9~ - No ato da inscrição, o segurado deverá declarar per~ 

te a Carteira de Previdência,em impresso próprio: 

I - nome, filiação,data e lugar de nascimento,bem como nú 

mero de sua cédula de identidade e repartição que expediu; 

II data de admissão ao serviço cartorárioj 

UI fWlçã.9 exercidaj 

IV - denominação da serventia em que exerce a fWlção e,qu~ 

do se tratar de Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais,se é de dis 

trito sede da comarca ou de mWlicípio; 

V comarca da serventia e entrância respectiva; 

VI - se quer valer-se ou não do serviço médico e hospitalar 

do Instituto de Previdência do Estado de Mato Grosso IPEMATj 

VII - qualificação dos dependentes previsto no artigo 6~,com 

menção do seu nome por extenso, parentesco ou relação como segurado,data do 

nascimento, filiação, naturalidade, estado civil e endereço. 

Paragrafo único - As declarações constantes dos incisos I a VI serao vi 

sados pelo serventuário a que estiver subordinado o segurado ou,se este for 
.. 

o próprio titular da serventia, pelo juiz corregedor desta. 

Artigo 10 - O formulirio de inscrição será instruido com 

dão de nascimento ou de Casamento do segurado. 

certi 

Artigo 11 - O segurado deverá fazer comWlicaçao à Carteira das 

alterações que importarem em inclusão ou exclusão de dependente salvo as de 

correntes de idade, e o serventuário comWlicará as modificações de fWlção e 

exercício dos segurados. 

TITULO lU 
OOS BENEFICIOS 
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CAPITULO I 

Dos Benefícios em Geral 

Artigo 12 - Sempre que se alterar o salário-mínimo na Capital 

do Estado, serao reajustados, na mesma proporç~o, os benefIcios concedidos 

por esta lei. 

Parágrafo único Vigorará o reajuste a partir do primeiro dia do 

mês seguinte àquele em que ocorrer a alteraçao. 

Artigo 13 _·Os beneficios serio calculados em salários mini 

mos ,para que possam ser reajustados automaticamente,na forma do que disp~e o 

artigo anterior. 

Parágrafo único o cálculo será feito até centésimos de salário-m! 

nimo, arredondando-se para mais a fraçio igualou superior a cinco milésimos 

e desprezando-se a inferior. 

Artigo 14 - Os benefícios concedidos por esta lei nao sao pa~ 

síveis de penhora ou arresto, nem estio sujeitos a inventário e partilha j~ 

diciais considerando-se nula toda alienaç~o de que sejam objeto ou a consti­

tUiçio de o~us sobre eles bem como a outorga de poderes irrevogáveis ou em 

-causa propria para a sua percepçao. 

Parágrafo único - Excetuam-se da proibiç~o deste artigo os descon 

tos correspondentes a quantias devidas à pr6pria Carteira. 

Artigo 15 - Os benefíéios de aposentadoria e pensa0 decorren 

tes desta lei podem ser anulados entre si e com quaisquer outros. 

Parágrafo único - t vedada a dupla aposentadoria,mediante contagem 

do mesmo tempo de serviço, como segurado desta Carteira e com funcionário pQ 

blico estadual, devendo o interessado optar, irretratavelmente,por uma delas 

se preencher os requisitos para a concessio de ambas. 

Artigo 16 O pagamento em dõbro da contribuiç~o pelo seguro 

facultativo n~o altera o montante dos benefícios. 

CAPITULO 11 

Da carência e da caducidade 

Artigo 17 Nio haverá periodo de carência para a -concessao 

de benefício ao segurado obrigatório desta Carteira e aos seus dependentes. 

Parágrafo único - Para o segurado facultativo e seus dependentes, o 
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período de carência é de: 

I - um ano de contribuiç~o facultativa,na hiP2 

tese de aposentadoria por invalidez do assegurado; 

11 - três anos de contribuiç~o facultativa,para 

os demais casos de aposentadoria ou pensa0. 

Artigo 18 - A antecipaç~o ou atraso no pagamento das 

mensalidades nao reduz nem prorroga o período de carência. 

Caducará: Artigo 19 

I em três anos, contados da morte do segurado 

o direito de habilitar-se à pensa0; 

11 - em um ano,contado do primeiro dia do mês 

seguinte ao vencido, o direito às prestaç~es de aposentadoria ou de pens~o 

já concedidas. 

CAPITULO lU 

DA APOSENTADORIA 

Artigo 20 - O segurado poderá aposentar-se,desde que 

preencha uma destas condições: 

I idade minima de setenta anos; 

11 trinta e cinco anos ,pelos menos,de efetivo 

exercício das funções, se for homem, ou trinta, se mulher; 

111 invalidez para o desempenho das funções. 

Parágrafo único A aposentadoria após os setenta anos de i 

dade ou por invalidez também poderá ser concedida de ofício. 

Artigo 21 - O tempo de serviço público federal, esta 

dual, municipal ou autárquico, e o de serviço ,ainda que em caráter inte 

rino, prestado em serventia de justiça,como serventuário,escrevente, auxi 

liar ou fiel, computar-se-à integralmente,para efeito de aposentadoria. 

Parágrafo único - O tempo de serviço será comprovado por tí 

tulo de liquidaç~o, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça. 

Artigo 22 - Considera-se invalidez qualquer les~o de 

órg~o ou perturbaç~o de funç~o que reduza de mais de 2/3,por prazo sup~ 

rior a um ano, a capacidade do segurado para o exercício de suas atribui 

çoes, comprovada em laudo elaborado por médico do Instituto de Previdên 

cia, ou por este indicados. 

O aposentado por invalidez deverá, de 
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dois em dois anos ou quando lhe for exigido,submeter-se ~
~~ 

a e médico. 

§ 2 9 - A recusa ou falta ao exame médico acarreta 

rá a suspensao de pagamento dos proventos, até o cumprimento da exigência. 

Artigo 23 - Nos sessenta dias anteriores à data em que 

completar setenta anos de idade, o servidor da Justiça deverá submeter -se 

obrigatoriamente a exame médiCO, ficando afastado de suas funções no dia 

em que atingir essa idade, se antes disso nio obtiver pronunciamento favo 

rável de junta médica designada pelo Instituto de Previdência. 

§ 19 - Será aposentado compulsoriamente o servi 

dor da Justiça, se o laudo o considerar inapto para o serviço público. 

§ 2 9 - O exame médico valerá por dois anos ,no má 

ximo sendo obrigatório novo exame dentro desse período ou sempre que for 

ordenado pelo Juiz corregedor permanente da serventia, que poderá susp~ 

der o servidor, até cumprimento da exigência e apresentaçio de laudo favo 

rável. 

Artigo 24 - O juiz corregedor permanente da serventia 

poderá determinar ao Instituto de Previdência que proceda a exame em se~ 

rado da Carteira, para, se for o caso, ser aposentado por invalidez. 

Parágrafo único A recusa ou falta ao exame médico acarre 

tará a suspensao do servidor, até cumprimento da exigência. 

Artigo 25 - O provento da aposentadoria será igual à re 

muneraçio-base ( artigo 45 e respectiva Tabela), nos casos dos incisos rr 

e rrr do artigo 20. 

§ 19 - No caso de aposentadoria com idade mínima 

de setenta anos, o provento será integral, se o segurado contar pelo menos 

35 ou 30 anos de tempo de serviço público, para homem ou mulher,respectiv~ 

mente, ou proporcional ao tempo de serviço, em caso contrário. 

§ 2 9 - Para que o Tabeliio ou Escrivio se aposente 

com o provento correspondente a essa funçio, será necessário que nos 36 

meses anteriores haja contribui do ininterruptamente como oficial maior, fa 

zendo jus, em caso contrário, ao provento de aposentadoria como escrevent~ 

§ 39 - Se for elevada a classificaçio da serven 

tias em que o segurado exercia suas funç~es ao ser aposentado,serio corres 

pondentemente revistos o seu provento e a sua contribuiçio à Carteira. 

Artigo 26 O Segurado que se julgar com direito à ap~ 

sentadoria deverá requerê-la a Secretaria do Interior e Justiça,instruindo 

o pedido com a atualizaç;o dos seus dados pessoais e dos dependentes salvo 

se a aposentadoria for pleiteada por invalidez, com o título de liquidaç;o 
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Artigo 27 - O servidor deverá aguardar em exerclcio a 

-cancessao da aposentadoria, podendo, porém, afastar-se do cargo com direito 

aos proventos desde a data do afastamento, se a soluç;o do pedido demorar 

mais que as exigências previstas em lei. 

Parágrafo único - O afastamento deverá ser comunicado, para 

todos os efeitos, ao Secretário do Interior da Justiça e ao Presidente do 

Instituto de Previdência. 

Artigo 28 - O provento da aposentadoria será devido a 

partir da publicaç;o do ato de sua cancessao pela imprensa oficial,~essalv~ 

do o disposto no artigo anterior. 

Artigo 29 - Cessa o direito à percepçao do provento" 

da aposentadoria: 

r por morte~o segurado; 

rr desaparecendo a invalidez, salvo se o se 

gurado já tiver atingido 70 anos de idade. 

Artigo 30 - A serventia vaga em razao de invalidez do 

seu titular será provida interinamente durante os quatro anos subsequentes 

à aposentadoria deste, para que o serventuário possa retornar à suas fun 

ç~es se nesse perlodo cessar a invalidez. 

Artigo 31 - Ao escrevente ou auxiliar aposentado por 

invalidez fica assegurado o direito de, nos quatros anos seguintes à apos~ 

tadoria desde que cessada a causa da inatividade,retornar aO serviço carto 

rário , ficando o serventuário obrigado a dar-lhe exerclcio na funç;o ante 

rior, salvo motivo relevante, a juizo do corregedor permanente da serventia 

CAPITULO rv 

DA PENSÃO 

Artigo 32 - Por morte do segurado em atividade ou aP2 

sentado, ter;o direito à pensa0 as pessoas que preencherem, na data em que 

houver ocorrido o óbito, as condições estabelecidas nos artigos 6~ a 8~. 

Artigo 33 - O pagamento da pensio será requerido em 

petiç;o conjunta ou separada dos beneficiários, ao Diretor da Carteira de 

vendo o pedido ser acompanhado inicialmente de: 

r certidao de óbito do segurado; 

rr certidao de casamento do segurado, com to 

das as averbações, extraída posteriormente ao seu óbito; 
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rrr - certid;o atualizada,com averbaç~es 

de nascimento dos dependentes excluida a da viúva; 

rv - conforme o caso, dos documentos previstos 

no parágrafo único, do artigo 38 inclusive sentença de desquite do segur~ 

do, acord~o que a confirmou ou reformou e certid~o de seu trânsito em ju! 

gado. 

Parágrafo único o requerente especificará a agência do Ban 

co do Estado de Mato Grosso, ou a Exatoria estadual, se aquela n~o existir 

na localidade, em que deverá receber o pagamento da pensa0. 

Artigo 34 - A importância mensal da pens~o será equi va­

lente a 75% da remuneraç~o-base do segurado. 

§ lº - Havendo cônjuge com direito a pens;o,metade 

desta lhe será atribuida e a outra metade caberá, em partes iguais, aos 

demais beneficiários. 

§ 2º N~o havendo cônjuge com direito a pensa0, a 

importância total desta será dividida, em partes iguais,entre os beneficiá 

rios. 

§ 3º - Cessando o direito à percepçao da quota de 

pensa0 de qualquer dos beneficiários, esta reverterá ao cônjuge,se houver 

ou será rateada, proporcionalmente, entre os beneficiários remanescentes • 

§ 4º - Cessado o direito à percepç~o da quota de 

pensa0 do cônjuge esta será rateada entre os beneficiários remanescentes • 

§ 5º - A pens~o fixada no "caput" deste artigo s~ 

mente se extinguirá quandO n~o houver mais qualquer pensionista com direi 

to a ela. 

-Artigo 35 - Cessa o direito à percepçao da quota de p~ 

sao: 

r - em qualquer caso, pelo falecimento do p~ 

sionista, pelo seu casamento ou se passar a viver maritalmente; 

rr pelo impl'emento da idade (artigo 6º, r, "CU, e 

"d" ); 

rrr pela renúncia, a qualquer tempo; 

rv pelo abandono do término dos estudos em es 

tabelecimento de ensino superior; 

V pela cessaçao da invalidez, a menos que por 

outro motivo continue devida a quota de pensio; 
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V I - na hipótese do parágrafo único, artigo 

42. 

Parágrafo único - Cessando o direito à percepçao da quota~sta 

nao poderá ser restabelecida por fato posterior à data da cessaç;o. 

CAPITULO V 

00 PAGAMENTO IXS BENEFICIOS 

Artigo 36 - Os benefícios previstos nesta lei serao con 

cedidos mesmo que o pagamento das contribuições do segurado esteja em a 

trazo retendo a própria Carteira as quantias necessárias à integral satis 

faç;o de débito em salários-mínimos atualizados, com acréscimos previstos 

no artigo 57 ou no parágrafo único do artigo 46. 

Artigo 37 - Os benefIcios requeridos dever;o ser pagos 

dentro de sessenta dias, no máximo, da data em que forem completados os 

requisitos para a sua concess;o, quanto às prestações iniciais e com re 

laçio às subsequentes nos trinta dias seguintes aO vencimento do mês a 

que corresponderem. 

Artigo 3B - Salvo oportuna impugnaç;o de interessado, o 

pagamento da quota de pens;o será devido às pessoas constantes da declara 

ç;o de dependentes feita pelo segurado,excluíndo-se os que hajam complet~ 

do o limite de idade estabelecido em qualquer das hipóteses, do artigo 6~ 

Parágrafo único - Exigir-se-á, todavia, para concess;o da p~ 

sao: 

I - a invalido, prova de invalidez, verificada " 

de acordo com o disposto no artigo 22; 

11 - a pessoa em idade núbil: atestado de estado 

civil, passado por escrivao do registro civil ou por autoridade 

ria ou policial; 

judici! 

111 - a estudante de estabelecimento de ensino su 

perior declaraç;o de que o vem frequentando regularmente, assinada pelo Di 

retor do estabelecimento; 

IV - à companheira:atestado passado por escrivao 

do registro civil ou por autoridade judiciária ou policial de que: 

a) conviveu com o segurado até a data de seu" 

falecimento; 

b) essa convivência perdurou por mais de cinco 
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dela resultou filho. 

Artigo 39 - A demora do cumprimento de exigência feita 

ao pretendente à pensa0 nao obsta ao pagamento dos demais,reservando - se 

em poder da Carteira a quota do retardatário,para que cumpra a exigência 

até o prazo máximo de seis meses do óbito do segurado, findos os quais a 

importância retida e as subsequentes ser;o rateadas na forma dos parágr~ 

fos do artigo 34, entre os pensionistas devidamente habilitados. 

Parágrafo único - Perdurando, por mais de seis meses o descum 

primento da exigência cessará automaticamente a respectiva quota de p~ 

sao e os atrazados ser;o distribui dos aoS demais pensionistas, na forma 

dos parágrafos do artigo 34. 

Artigo 40 - Concedida a pensa0, qualquer impugnaç;o,in~ 

eriça0 ou habilitaç;o posterior, que implique na exclus;o ou inclus;o de 

beneficiário, produzirá efeito a partir do deferimento da pretensao pelo 

Diretor da Carteira ou por decis;o judicial transitada em julgado. 

Parágrafo único - Da decis;o do Diretor da Carteira caberá re 

curso, com efeito suspensivo, para o Presidente do Instituto no prazo de 

quinze dias da ciência. 

Artigo 41 - Os benefícios seraO pagos aO segurado ou ao 

pensionista pessoalmente e, se qualquer destes for absoluta ou relativa 

mente incapaz, a quem por lei o represente ou assista admitindo-se,porém, 

que um beneficiário seja procurador dos demais, na mesma pens;o. 

§ l~ - E vedada a autorga de procuraç;o para perc~ 

çao dos beneficios insti tuidos por esta lei ,salvo o disposto no" caput 

deste artigo e no caso do beneficiário ausente,portador de moléstia conta 

giosa ou impossibilitado de locomover-se, comprovado o fato por atestado 

do escriv;o do registro civil ou de autoridade judiciária ou policial. 

§ 2º - A impress;o digital do beneficiário incapaz 

de assinar terá o valor de assinatura, para efeito de quitaç;o do recebi 

mento, desde que aposta em presença do servidor da Carteira. 

§ 3º - Para os beneficiários que n;o receberem pe~ 

soalmente, exigir-se-à, uma vez por ano, atestado de vida,passado por es 

criv;o de registro civil ou por autoridade judiciária ou policial. 

§ 4º - Uma vez por ano, o pensionista em idade nú 

bil apresentará atestado de seu estado civil e, quando for o caso de estar 
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cursando estabelecimento de ensino superior. 

§ 59 - O inválido deverá reinspeçoes 

periódicas, de dois em dois anos, ou sempre que lhe for exigido. 

Artigo 42 - O nio atendimento de qualquer das exigências 

prescritas no artigo anterior acarretará a suspensio do pagamento da quota 

de pensio correspondente, até que seja cumprida. 

Parágrafo único - Perdurando, por mais de seis meses o descum 

primento da exigência, cessará automaticamente a respectiva quota de p~ 

sao e os atrasadps serio distribuidos aos demais pensionistas,na forma dos 

parágrafos do artigo 34. 

TITULO IV 

DAS FONTES DE REX:EITA 

CAPITULO I· 

DAS FONTES DE REX:EIT A E10I GERAL 

Artigo 43 - A receita da Carteira é constituida: 

I - de contribuiçio mensal do segurado em ativi-

dade ou nao; 

II - de contribuiçio a cargo dos titulares das ser 

ventias de Justiça; 

III - da Contribuiçio à Carteira de Previdência das 

Serventias naO Oficializadas da Justiça do Estado, a que se refere o arti 

go 49; 

IV - de subvençio do Estado, nao inferior à prev! 

saO orçamentária do exercício anterior,relativa à contribuiçio mencionada 

no inciso III; 

V de doações e legados recebidos; 

VI de rendimentos patrimoniais e financeiros da 

Carteira. 

Artigo 44- Salvo o caso de erro, nao haverá restituiçio 

de qualquer contribuiç;o arrecadada. 

CAPITULO II 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

Artigo 45 - A contribuiçio mensal do segurado corresp~ 

derá a 8% de sua remuneraçio-base, constante da Tabela em anexo a esta lei 

§ 19 - A remuneraçio-base, fixada de acordo com as 

funções do segurado e a classificaçio das serventias institui das para os 

fins desta lei, é expressa em salários mínimos vigentes na Capital do Esta 
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do de Mato Grosso, no primeiro 'dia do mês a que contribuiç;o 

do segurado. 

§ 2º - A transferência do segurado, de uma para o~ 

tra serventia, ou a alteraç;o de suas funções na mesma serventia ainda que 

interinamente ou em substituiç;o, acarretar;o correspondente e automática 

modificaç;o na contribuiç;o devida,sem direito à devoluç;o de qualquer dife 

rênça. 

§ 3º - A elevaç;o de classe da serventia em que o 

segurado exerce as funções determinará aumento automático e correspondente 

de contribuiç;o. 

§ 4º - O servidor com exercício em serventia cuja 

classe for rebaixada continuará a pagar a mesma contribuiç;o,ficando o ser 

" ventuário obrigado a recolher outro tanto (artigo 48), mas poderá a todo 

tempo requerer a correspondente diminuiç;o da contribuiç;o, sem direito 

restituiç;o das diferenças pagas a mais. 

à 

§ 5º - O segurado facultativo pagará em dobro sua 

contribuiç;o, naO se lhe aplicando o disposto nos §§ 3º e 4º. 

§ 6º - O segurado terá sua contribuiç;o reduzida a 

5% sobre o provento da aposentadoria. 

Artigo 46 - A contribuiç;o do segurado facultativo deve 

rá ser paga até o último dia do mês seguinte ao vencido, na Tesouraria do 

Instituto de Previdência ou em estabelecimento autorizado de crédito, nesta 

última hipótese de acordo com normas fixada pelo Presidente do Instituto de 

Previdência. 

Parágrafo único A contribuiç;o paga fora do prazo estará 

sujeita a atualizaç;o de acordo com o salário-minimo vigente a data do p~ 

gamento, com juros monetários de 1% ao mês sobre cada prestaç;o atualiza-

da, além da multa de lCf}b ou 2CJf., conforme se trate de pagamento amigável ou 

judicial, sobre o principal atualizado. 

Artigo 47 A obrigaç;o de contribuir cessa: 

I - pela morte do segurado; 

11 pelo seu desligamento do serviço cartoráriq 

111 pela exclus;o, no caso de segurado faculta 

tivo que estiver atrasado no recolhimento de seis contribuições ( artigo 

5º, § 3º ). 

Parágrafo único Cessando a invalidez do segurado será devi 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

da a contribuiç~o de 8% sobre a remuneraçio-base, 
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Artigo 48 - O titular de serventia da Justiça nao oficia 

lizada, além de sua própria contribuiçio como segurado (artigo 45),contribu~ 

rá para a receita da Carteira, mensalmente, com quantia igual à das contri 

buiçoes devidas pelo oficial maior,pelos escreventes e pelos auxiliares da 

serventia a seu cargo. 

Artigo 49 - A Contribuiç~o à Carteira de Previdência das 

Serventias nao oficializadas da Justiça do Estado,corresponderá a 15% dos e 

molumentos devidos ao serventuário por ato praticado em serventia nao oficia 

lizada, salvo no Cartório de Notas e no Cartório do Registro Civil das Pes 

soas Naturais, em que a contribuiç~o será de 10% sobre os emolumentos • 

. Parágrafo único - Será arredondado para mais o resultado infe 

rior a Cr$ 0,10 , facultando-se ao Executivo, sempre que baixar novas tabe -

las de custas e emolumentos, a elevaç~o desse mínimo. 

Artigo 50 - A contribuiç~o fixada no artigo anterior será 

arrecadada através da Secretaria da Fazenda, por intermédio do serventuário, 

na forma estabelecida por ato do Secretário ou de quem este designar, ouvida 

previamente a Corregedoria Geral da Justiça. 

Artigo 51 - O Chefe do serviço atuarial do Instituto de 

Previdência do Estado representará o Presidente dessa autarquia sempre que, 

em decorrência de estudos atuar~ais, ficar demonstrada a necessidade de rea 

juste das fontes de receita da Carteira, para que possam ser pagos integra! 

mente os benefícios, nas bases previstas por esta lei. 

Artigo 52 - O Presidente do Instituto, verificada a insu 

ficiência dos fundos de reserva da Carteira, representará ao Secretário do 

Estado a que a autarquia estiver vinculada,no prazo improrrogável de trinta 

dias contados do recebimento da manifestaçio do Chefe do Serviço Atuarial,s~ 

licitando a alteraçio das fontes de receita. 

TITULO V 

DAS OBRIGAçõES OOS TITULARES DE SERVENTIAS 
da JUSTIÇA 

Artigo 53 - Constituem obrigações do titular de serven 
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tia nao oficializada da Justiça: 

I descontar, mensalmente,na folha de pagamento 

dos servidores da serventia a seu cargo aS contribuiç~es e demais quantias 

por estes devidas à Carteira; 

11 - recolher, a estabelecimento autorizado de 

crédito ou a Tesouraria do Instituto de Previdência,na conta especial da 

Carteira, em dinheiro ou cheque visado, até o último dia do mês seguinte 

ao vencido, as contribuições· dos respectivos servidores,a sua próp~ia e as 

demais quantias devidas a Carteira; 

111 - arrecadar a Contribuiç;o à Carteira de Previ 

dência das Serventias n;o oficializadas da Justiça do Estado,e quando esta 

for paga em estampilhas, apô-Ias,antes da conclus~o do ato nos livros, cer 

tidões , formais , instrumentos e papéis em que seja devida e,quando naO for 

paga em estampilhas, recolhê-Ia semanalmente, à conta especial da Carteira 

obedecido o disposto no artigo 50; 

IV - remeter mensalmente à Carteira,até o último 

dia do mês seguinte ao vencido,de acordo com modêlo fornecido por esta, a 

relaç~o completa dos servidores sob suas ordens, com a especificaç;o das 

quantias recolhidas em nome de cada um, de acordo com o inciso 11; 

V comunicar à Carteira, simultaneamente com a 

relaç;o do inciso anterior,as modificações de funç;o e a admiss;o e exane 

raç;o de servidores da serventia a seu cargo; 

VI - comunicar à Carteira mensalmente,até o dia 

10 do mês seguinte, o total por seu intermédio arrecadado da Contribuiç~o 

à Carteira de Previdência das Serventias n;o Oficializadas da Justiça do 

Estado,especificando as parcelas correspondente à arrecadaç;o por estampi­

lhas e todos os recolhimentos com as datas e respectivas importâncias, fei 

tos a estabelecimentos de crédito autorizados ou à Tesouraria do Institutq 

VII - apresentar mensalmente ao visto do Juiz cor 

regedor permanente da serventia o comprovante dos recolhimentos previstos 

no inciso 11 bem como o último comprovante correspondente devidamente visa 

do. 

Artigo 54 - O serventuário ou quem responder pela serven 

tia é obrigado a facilitar a fiscalizaç;o do fiel cumprimento desta lei, 

exibindo, sempre que solicitado, guias, livros, arquivos,fichas e quai~ 

quer papéis ou documentos da serventia,pelos quais se possa ajuizar da re 
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Artigo 55 - Ocorrente a recusa ou a sonegaçao de qual 

quer dos elementos mencionados no artigo anterior, ou sua deficiente apres~ 

taçio, poderá a Carteira sem prejuizo de outras penalidades cabíveis,inscr! 

ver" ex-officio" as importâncias que reputar devidas,ficando a cargo do ti 

tulo da serventia o ônus de prova em contrário. 

Artigo 56 Poderá também a Carteira fazer realizar visi 

tas ao recinto dos cartórios e ofícios de Justiça a fim de verificar o núme 

ro de servidores em exercicio, suaS inscrições,data de ingresso ou qualquer 

outro elemento necessário à fiscalizaçio. 

Artigo 57 - O recolhimento de qualquer contribuiçio fora 

do prazo sujeitará o titular de serventia ao pagamento do débito em salá-

rios-mínimos atualizados, com juros moratórios de 1% aO mês, além da multa 

de 10% ou de 20%, conforme se trate de pagamento amigável ou judicial,sendo 

esses acréscimos feitos sobre o principal atuálizado. 

Artigo 58 - A infraçio de qualquer dispositivo desse Ca 

pitulo para o qual nio haja penalidade expressamente cominada sujeitará o 

responsável à multa, imposta pelo Diretor da Carteira,de 1 a 10 salários-roi 

nimos vigentes na Capital do Estado conforme a gravidade da infraçio. 

Parágrafo único - Da decisio que julgar procedente o débito ou 

impuser penalidade caberá recurso, com efeito suspensivo,para o Presidente 

do Instituto de Previdência, no prazo de trinta dias,contados da ciência " 
pelo interessado. 

Artigo 59 - Qualquer débito apurado pela Carteira, assim 

como as multa~ definitivamente impostas,serio lançados em livro pr6prio do 

Instituto de Previdência do Estado, destinado à inscriçao de sua divida e, 

depois de recebidos, seria entregues, sem qualquer desconto à Carteira. 

Artigo 60 - Pelo desconto de contribuições dos servido 

res feito a menos ou nio realizado, bem como pela arrecadaçio insuficiente, 

ou nio efetivada,da Contribuiçio à Carteira de Previdência das Serventias 

nio Oficializadas da Justiça do Estado,sio pessoal e diretamente respons! 

veis os que respondam pela serventia, à data em que ocorreu o fato e,solid~ 

riamente, os seus sucessores providos a título efetivo. 

Artigo 61 - Sem prejuizo do disposto no artigo 58 e da 

penalidade criminal que couber, o Juiz Corregedor permanente da serventia 
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Parágrafo único - Poderá ainda o Juiz suspender desde logo, o respo~ 

sável,até que faça prova de haver recolhido ,com os acréscimos previstos em 

lei,as contribuições arrecadadas por seu intermédio. 

TITULO VI 

DA ADMINISTRAÇÃO E DA APLICAÇÃO DA 
RECEITA 

CAPITULO I 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 62 - A Carteira de Previdência das Serventias nao oficializa­

das da Justiça do Estado é administrada e representada,judicial e extrajudicial 

mente,pelo Instituto de Previdência do Estado de Mato Grosso. 

Parágrafo único - Pelos atos que o Instituto de Previdência praticar 

de acordo com esta lei ,responderá exclusivamente o patrimânio da Carteira. 

Artigo 63 - A carteira terá um Conselho,constituido por cinco membros 

e respectivos suplentes,como representantes da Secretaria a que estiver vincula 

do o Instituto de Previdência do Estado,da Secretaria do Interior e Justiça, da 

Corregedoria Geral da Justiça,da Associaçio dos Serventuários de Justiça do Es 

tado de Mato Grosso e da Associaçio dmEscreventes e Auxiliares da Justiça do 

Estado de Mato Grosso. 

§ l~ - Os membros do Conselho e seus suplentes serao nomeados pelo 

Governador mediante indicaç;o,em listas tríplices dos 6rg~os e entidades repr~ 

sentadas. 

§ 2~ - Os membros do Conselho exercerao,mandato trienal gratuito, ve 

dada a reconduçio,como titular,por mais de uma vez. 

§ 3º - As atribuições do Conselho a que se refere este artigo serao 

estabelecidas em decreto. 

CAPITULO II 

DA APLICAÇÃO DA RECEITA 

Artigo 64 - A carteira de Previdência das Serventias nao oficiali 

zadas da Justiça do Estado adotará o regime financeiro atuarial de repartiçio 

com fundo de garantia. 

Artigo 65 - A receita da Carteira somente poderá ser utili 
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zada no pagamento dos benefícios previstos por ests lei, nas de 

administraç;o e material, necessárias à exceução de seus fins e nas apl~ 

caçoes previstas no artigo 67. 

Parágrafo único - E nulo de pleno direito qualquer ato ou de 

cisao que dê à receita utilização em desacordo com o disposto neste arti 

go. 

Artigo 66 - Haverá um Fundo de Reserva, nao inferior a 

dez por cento da receita anual da Carteira, fixado em cada previsão orç~ 

mentária e destinado à cobertura eventual de "defici ta" orçamentários e à 

atualização dos beneficios concedidos. 

Artigo 67 - As reservas .9a Carteira, que vierem a ser " 

constituidas e o excesso mensal da receita sobre a despesa seraO aplic~ 

dos com observância do plano a ser elaborad~pelo Presidente do Instituto 

de Previdência do Estado de Mato Grosso e aprovado pelo Conselho da Car 

teira. 

Artigo 68 - A receita da Carteir~ será depositada men 

salmente, em conta independente e em seu nome, no Banco do Estado de Mato 

Grosso. 

TITULO VII 

DISPOSIçõES GERAIS E TRANSITCRIAS 

Artigo 69 - Por proposta do Conselho da Carteira, a re 

muneração-base fixada no artigo 45 e respectiva Tabela poderá ser major~ 

da por decreto, se as disponibilidades da Carteira permitirem pagamento 

de beneficios mais elevados. 

Artigo 70 - Salvo disposiç~es em contrário, em qualquer 

cálculo decorrente da aplicação desta lei será arredondada para mais a 

fração igualou superior a Cr$ 0,50 ( cinquenta centavos ) e desprezada a 

inferior. 

Artigo 71 - Sem a prova de quitação para a Carteira,o " 

segurado não poderá obter licença, salvo para tratamento de saClde nem re 

querer permuta de serventia ou inscrever-se em qualquer concurso. 

Parágrafo único- Para o titular de serventia, a prova de qu!, 

taç;o terá de referir-se n;o s6 a ele como também a contribuiç;o de todos 

os servidores que lhe forem subordinados. 

Artigo 72 - Os editais para provimento de serventia nao 
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oficializada mencionar~o o débito desta para com a 

para conhecimento dos interessados a aplicaç~o do artigo 60. 

Artigo 73 - A estrutura e o quadro de pessoal da Cartei 

ra, serao fixados por decreto. 

Artigo 74 - No que for omissa a presente lei ,aplicar -se 

à supletivamente a legislaçio específica do IPEMAT. 

Artigo 75 - Os proventos de aposentadoria e as import~ 

cias das pensões e quotas de pens~o concedidos antes da vigência desta " 

lei ser;o revistos, passando a ser de valor igual aos que ela estabelece. 

§ lº Far-se-à o reajustamento dos benefIcios con 

siderando-se a situaç;o de cada serventia a 12 de janeiro de 1 974. 

§ 2º Os benefIcios revistos ser;o devidos desde a 

data da vigência desta lei e expressos em salários-minimos,para os futu 

ros reajustamentos. 

Artigo 76 - As pensoes decorrentes de falecimento de se 

gurado, aposentado ou n~o, ocorrido antes da vigência desta lei ser~o re 

calculados de acordo com o artigo precedente observando-se sempre a pe~ 

centagem estabelecida no "caput" do artigo 34 os critérios de distribuiçao 

fixados nos seus parágrafos. 

§ lº - A lei do tempo em que ocorreu o óbito do se 

gurado continuará a reger o direito à pensa0 e seus beneficiários. 

§ 2º - Em caso algum haverá reduç~o de benef!cio, " 

por aplicaç~o do disposto neste artigo. 

Artigo 77 - O débito à Carteira poderá ser liquidado com 

o acréscimo de juros moratórios de 1% ao mês, em tantas prestações men 

sais e de igual valor, até o máximo de 24, quantos sejam os meses de atra 

so no recolhimento das contribuições. 

§ lº - Ficam fixados os pra~os, respectivamente, de 

120 e 180 dias, contados da vigência desta lei, para o requerimento,ao Di 

retor da Carteira, de parcelamento do débito e para o inIcio do 

mento das prestações. 

recolhi 

§ 2º - O nao recolhimento, no prazo,de qualquer das 

-prestaçoes acarretará o vencimento antecipado e automático das demais,com 

a multa de 2Q% sobre o total do débito em aberto. 

Artigo 78 - O contribuinte que, à data de seu desligam~ 

to da Carteira, já tiver preenchido qualquer das condições prevista no ar 
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tigo 20 para a aposentadoria, ou os beneficiários da pensa0, no 

caso de já haver falecido, poder~o requerer os benefícios concedidos por 

esta lei, tendo direito a eles a partir de 12 de janeiro de 1 975 

Parágrafo único - As contribuições acaso devidas até a data do 

desligamento serão retidas pela Carteira, na forma do artigo 36 tao somen 

te com o acréscimo de juros morat6rios, à razao de 1% ao mês. 

Artigo 79 - Ao contribuinte obrigat6rio da "Carteira de 

Previdência das Serventias n~o oficializadas da Justiça do Estado" ,que te 

nha perdido essa qualidade, por qualquer motivo, e ao que teve cancelado o 

direito aos benefícios por falta de pagamento, durante seis meses, conta -

dos do vencimento da primeira contribuição mensal vencida, ~ facultada sua 

reinscriçao, desde que o requeira no prazo de cento e oitenta dias, conta 

dos a partir da vigência desta lei. 

Parágrafo único - O recolhimento das contribuições em atrazo " 

será feito em dêbrp, ficando o contribuinte sujeito a um período de carên 

cia de dois anos para a concess~o dos benefícios instituidos pela Carteira 

Artigo 80 - O disposto no artigo 69 terá aplicaç~o a p~ 

tir de 12 de janeiro de 1 975. 

Artigo 81 - Para atender à despesa decorrente da subven 

çao de que trata o inciso IV do artigo 43, fica o Poder Executivo autoriza 

do a abrir, na Secretaria da Fazenda,à Secretaria da Administraç~o,destin~ 

do ao Instituto de Previdência do Estado de Mato Grosso Carteira de Previ 

dência das Serventias não Oficializadas da Justiça do Estado - um crédito 

especial, at~ o limite de Cr$ 2.000.000,00. 

Parágrafo:único - O valor do presente cr~dito será coberto com 

os recursos provenientes do produto de operações de crédito que a Secreta 

ria da Fazenda fica autorizada a realizar nos termos da legislação em vi 

goro 

Artigo 82 - No caso de vacância do cargo de qualquer s~ 

-ventia, terá preferência para nomeaçao o substituto concursado do respectl 

vo titular. 

Artigo 83 - Os auxiliares da Justiça que naO forem remu 

nerados pelos titulares dos Cart6rios poderão filiar-se à Carteira como 

contribuinte autônomo, pagando a parte patronal e a do empregado. 

Artigo 84 - Fica assegurada a aposentadoria aos titula 

res de Cartório, Tabeli~es ou Escrivães, em exercício que, à data da publ! 
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caça0 desta lei, já contarem 35 anos de serviço público dos quais 15 anos 

pelo menos, nesses cargos, ou no caso de invalidez comprovada. 

Parágrafo único Os aposentados na forma prevista neste ar 

tigo perceberao os seus proventos pelo Tesouro do Estado na base de 15 

(quinze) salários mInimos regionais, durante os primeiros três anos, a 

contar da publicaç;o do respectivo ato de aposentadoria; findo esse pr~ 

zo, os proventos ser;o pagos pela Carteira, na base constante da Tabela 

anexa. 

Artigo 85 - Aos Tabeli;es ou Escriv;es que tenham pre~ 

tado mais de quinze anos de serviço e que atingiram setenta anos de ida 

de, conceder-se-à aposentadoria com proventos proporcionais aO tempo de 

efetivo exercício naquelas funções. 

Parágrafo único - Os proventos desta aposentadoria serao cal 

culados e pagos sobre os valores e na forma do parágrafo único aO artigo 

anterior. 

Artigo B6 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

pUblicaç;o, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá , 16 de Dezembro de 1974 

153~ da Independência e 86º da República. 
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Tabela a que se refere o artigo 45 da presente lei. 

Para efeito da contribuiçio dos segurados, considera-se salário-base o 

constante desta Tabela: 
., 

A) Serventias de lª. Classe (Comarca da Capital e Campo Grande, entrân 

cia especial); 

I - Ofícios de Justiça e Cartórios em geral; Cartórios de Registro Ci 

vil das Pessoas Naturais dos distritos e subdistritos do municipio sede da co 

marca: 
Remuneraçio base 

Tabeliio Escrivio ................. " ..... 20 salários minimos 

Substitutos .............................. 10 salários - minimos 

Escrevente .......................... , ... 5 salários - minimos 

Outros Auxiliares da Justiça 2,5 salários mínimos 

11 - Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais dos distritos e 

subdistritos nio compreendidos no ítem anterior: 

Remuneraçio - base 

Escrivio 6 salários minimos 

Outros Auxiliares da Justiça 2,5 salários mínimos 

B) Serventias de 2l!. Classe (Comarca de 2l!. entrância): 

I - Oficios de Justiça e Cartórios em geral; Cart6rios de Registro Ci 

vil das Pessoas Naturais dos distritos e subdistritos do municipio sede da co 

marca: 
R emuneraç;;:o base 

Tabeli;;:o 20 salários mínimos 

Substitutos 10 saUrios minimos 

Escrevente ............................. 5 salários minimos 

Outros Auxiliares da Justiça •••••••••••• 2,5 salários mínimos 

11 - Cart6rios de Registro Civil das Pessoas Naturais dos distritos e 

subdistritos de municipio que n;;:o seja sede da comarca: 

Remuneraç;;:o - base 

Escrivio 6 salários - mínimos 

Outros Auxiliares da Justiça 2,5 salários # • 

m~n~mos 

c) Serventias de 3l!. Classe ( Comarca de H entrância): 

I - Ofícios de Justiça e Cart6rios em geral, Cart6rios de Registro Ci 
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vil das Pessoas Naturais dos distritos e subdistritos do municipio 

comarca: 

Remuneraçio - base 

Tabeli~o-Escriv~o ................. 20 salários - mInimos 

Substitutos ...................... 10 salários mínimos 

Escrevente ........................ 5 salários mInimos 

Outros Auxiliares da Justiça ...... 2,5 salários mínimos 

11 - Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais dos distri 

tos e subdistritos de municipio que n~o seja sede da comarca: 

base 

Escriv~o 5 salários mínimos 

Outros Auxiliares da Justiça ••••• 2,5 salários mínimos 


